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MOBILIDADE URBANA
– A Prefeitura Municipal iniciou
nesta semana a primeira fase do
projeto de revitalização da aveni-
da Santos Dumont, um dos prin-
cipais corredores de trânsito ligan-
do a área periférica a Central da
cidade e também de melhoria da
mobilidade na região do Terminal
Rodoviário com a duplicação do
trecho entre as avenidas Dona
Nenê e Santos Dumont e rua Ex-
pedicionários.

O projeto completo elabo-
rado pela Secretaria Municipal de
Planejamento prevê inovações ur-
banísticas, recapeamento da cama-
da asfaltíca, jardinagem, recupe-
ração dos canteiros centrais, além
de melhoria na sinalização de solo
e nas margens.

“A avenida Santos Dumont
é um dos principais corredores de
trânsito do município ao lado da
Massaichi Kakihara e Amazonas.
A revitalização e um complemen-
to do projeto já realizado na ave-
nida Elias Jorge na Vila Aparecida
e com certeza vai contribuir para
melhorar o visual urbanístico da
nossa cidade”, destacou o Gover-
no Municipal.

A concretização da ligação
duplicada da avenida Dona Nenê
com a Santos Dumont era uma

INFRAESTRUTURA E URBANISMO

Prefeitura inicia primeira fase do projeto de
revitalização da Santos Dumont e

duplicação de ligação entre avenidas
Governo Municipal está investindo R$ 230.150,83 na duplicação do trecho

antiga meta da administração, que
agora sairá do papel e com certeza
vai melhor o trânsito no local.

O projeto também prevê a
instalação de semáforos e disposi-
tivos de segurança.

Para viabilizar a obra, a pre-

feitura conseguiu autorização da
Secretaria Estadual de Agricultura
e Abastecimento e do governo do
Estado, pois o projeto afetará a
calçada da Casa da Agricultura.

A prefeitura também desa-
propriou parte da área do Grupo

Cofesa, em frente ao Terminal
Rodoviário. O Governo Municipal
está investindo R$ 230.150,83 na
duplicação do trecho. A obra está
sendo executado pela empresa
Port Com Construtora Ltda (toma-
da de preços nº. 07/2014).

Início das obras de
duplicação do trecho

entre as avenidas Dona
Nenê e Santos Dumont
e rua Expedicionários



2 Ano VI   Edição 328 • Capão Bonito, 20 de Junho de 2014

EXPEDIENTE

A Imprensa Oficial é uma publicação da Prefeitura
Municipal de Capão Bonito - Rua 9 de Julho, 690
Centro - CEP 18300-900 - Fone: (15) 3543-9915.
Registrado sob nº. 13 (Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas)

JORNALIST A RESPONSÁVEL:
Wagner Antonio Santos (MTB 036227)
Fotos e arquivo Imprensa Oficial
Gilberto Contezini
IMPRESSÃO:
JR SERVIÇOS GRÁFICOS LTDA. - ME
TIRAGEM:
1.500 exemplares
www.capaobonito.sp.gov.br

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DA
PREFEITURA E TELEFONES ÚTEIS

PREFEITO MUNICIP AL
Júlio Fernando Galvão Dias - Ramais 9913/9914
VICE-PREFEITO
Marco Antonio Citadini - Ramal 9921
FUNDO SOCIAL
Presidente - Regina Claudia G. Faia Dias
Tel.: 3542-5034
SECRETARIA  DE GOVERNO
Mario Angelo Milani
SECRETARIA  DOS NEGÓCIOS JURÍDICOS
Dr. João Carlos Martins Souto
SECRETARIA  DE PLANEJAMENT O
José Dimas Cordeiro de Miranda - Ramal 9943
SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO
 Profª. Claudia Miyamoto - Tel.: 3542-3553
SECRETARIA  DE FINANÇAS
Noel Correa Leme - Ramal - 9973
SECRETARIA  DE AGROPECUÁRIA
Marcelo Varela - Tel: 3542-2167
SECRETARIA  DE PROMOÇÃO SOCIAL
Fabricio N. Olivati
Tel.: 3542-2955/3542-5224
SECRETARIA  DE SAÚDE
Angela Maria de Lisboa - Tel.: 3542-2366 – 3542-
1713
SECRETARIA  DE  ADMINISTRAÇÃO, INDUSTRIA E
COMÉRCIO
José Toshio Saito
SECRETARIA  DE CULTURA, TURISMO E
ESPORTES
João Bosco de Sá - Tel.: 3542-4243
SECRETARIA  DE OBRAS
Dirceu de Abreu Pedroso - Tel.: 3542-1507 – 3542-
5858
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL
VILA  APARECIDA  (ARVA)
Tel.: 3542-6449
ASSESSORIA DE IMPRENSA
Wagner Santos - Ramal 9912
OUVIDORIA/CORREGEDORIA
Dr. Roberto Santos Renó
Ramal 9940
Tel.: 08007743104 / 3542-1023
DEPARTAMENT O DE COMPRAS
João Machado - Tel.: 3542-1176
VIGILÂNCIA  MUNICIP AL
Ramal – 9931
JUNTA MILIT AR
Tel.: 3542-3724
DEPARTAMENT O DE TRÂNSIT O
Gilberto Tobias - Ramal 9935
DEPARTAMENT O PESSOAL
Ramal 9922
DEPARTAMENT O DE TRIBUT AÇÃO
Ramal 9911
FISCALIZAÇÃO
Ramal 9906
VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Tel.: 3542-2157
CÂMARA  MUNICIP AL
Tel.:3542-2166
PAT (POSTO DE ATENDIMENTO DO
TRABALHADOR)
Tel. 3542-4713
PROCON
Tel. 3542-2101
Conselho Tutelar
Tel. 3542-2444

DECRETO Nº 057/14, DE 16 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre Suspensão de Expediente nas Repartições Públicas, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS , Prefeito do Município de Capão Bonito, Esta-
do de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

Considerando que o próximo dia 20 de junho do corrente está intercalado entre o
Feriado de “Corpus Christi”, e o final de semana,

D E C R E T A:

Art. 1º. Não haverá expediente nas repartições públicas municipais, no dia 20 de junho p.f., ressal-
vando-se os serviços de Vigilância Patrimonial, Fiscalização de Trânsito, Escolas, Creches, Servi-
ço Funerário, SOS Criança, Coleta de Lixo e Centros de Saúde.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Doutor “João Pereira dos Santos Filho”, 16 de junho de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.

SECRETARIA  MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS CONVOCA AUDIÊNCIA  PARA AVALIAR AS

METAS FISCAIS DO EXECUTIVO

A Secretaria Municipal de Administração e Finanças, convoca audiência pública a ser realiza-
da no dia 26 de Junho de 2014, às 13:30hrs, no plenário da Câmara Municipal a fim de
avaliar as metas fiscais relativas ao 1º quadrimestre de 2014 por parte do Executivo.
A reunião contará com a presença do Secretario Municipal de Finanças Noel Correa Leme,
que ira demonstrar números informativos de receitas e despesas da Prefeitura Municipal
cumprindo a lei de responsabilidade fiscal.

VIVA MAIS!  FAÇA EXERCÍCIOS FÍSICOS

 Secretaria Municipal de Educação

Acúmulo de Cargo

   Com base no artigo 37 da Lei Complementar nº. 82/2009 e Lei Complementar nº. 108/2011 e
despacho dos Técnicos da Secretaria Municipal de Educação, o acúmulo dos servidores abaixo
relacionados fica declarado e homologado legal:

· Cleide Leonice Cruz Oliveira, RG nº 20.832.191-3.

Capão Bonito, 16 de junho de 2014.
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LEI Nº 3.934, DE 17 DE JUNHO DE 2014.

Dispõe sobre alteração através de Termo Aditivo, quanto ao Inciso I da Cláusula
Terceira do Convênio PMCB nº 020/2013, que especifica.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS, Prefeito do Municí-
pio de Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a
seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder alte-
ração através de Termo Aditivo, quanto ao Inciso I da Cláusula Terceira do Convênio
PMCB nº 020/2013, que foi devidamente autorizado pela Lei nº 3.796, de 14 de junho
de 2013, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA PRE-
FEITURA :

I  – Repassar à ENTIDADE, até o 25º (vigésimo quinto) dia de cada

mês, o valor mensal estimado de R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais), per-
fazendo um valor anual total estimado de R$ 4.680.000,00 (quatro milhões, seiscentos
e oitenta mil reais), resultado de um total de 13 (treze) parcelas mensais, consideran-
do-se pagamento de 13º Salário, para fins de gerenciamento dos Programas, de acor-
do com o Plano de Trabalho e Cronograma de Desembolso, previamente estabeleci-
do”.

Parágrafo único. Permanecem inalterados os demais termos e cláusulas do Convê-
nio PMCB nº 020/2013.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 17 de junho
de 2014.

DR. JULIO FERNANDO GAL VÃO DIAS
Prefeito Municipal

Publicada e afixada na SPG, registrada na data supra.
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PREFEITURA MUNICIP AL DE CAPÃO BONITO-SP

ABERTURA DE LICIT AÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 73/2014 – Aquisição de 260 (du-
zentos e sessenta) cestas básicas montadas, para a Secretaria
Municipal de Administração, Indústria e Comércio, conforme
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente
instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e
entrega dos envelopes): 02 de julho, às 16:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 74/2014 – Aquisição de materi-
ais esportivos, para a Secretaria Municipal de Assistência e De-
senvolvimento Social,  conforme especificações constantes dos
Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O en-
cerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 23 de ju-
lho, às 09:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 75/2014 – Aquisição de gêneros
alimentícios, para a Secretaria Municipal de Administração, con-
forme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao pre-
sente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento
e entrega dos envelopes): 23 de julho, às 14:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 76/2014 – Aquisição de
eletroeletrônicos, para a Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social, conforme especificações constantes dos
Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O en-
cerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 24 de ju-
lho, às 09:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 77/
2014 – Aquisição de diversos materiais para o Setor de Pon-
tes, pertencente à Secretaria Municipal de Obras, conforme
especificações constantes dos Anexos pertencentes ao presente
instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento e
entrega dos envelopes): 24 de julho, às 14:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 78/
2014 – Aquisição de Tubos de concreto, pertencente à Secreta-
ria Municipal de Obras, conforme especificações constantes dos
Anexos pertencentes ao presente instrumento convocatório. O
encerramento (credenciamento e entrega dos envelopes): 29 de
julho, às 09:00 horas.

PREGÃO PRESENCIAL – REGISTRO DE PREÇOS Nº 79/
2014 – Aquisição de diversos materiais para o Setor de Cons-
trução Civil , pertencente à Secretaria Municipal de Obras, con-
forme especificações constantes dos Anexos pertencentes ao pre-
sente instrumento convocatório. O encerramento (credenciamento
e entrega dos envelopes): 29 de julho, às 14:00 horas.

Edital e melhores informações mediante o recolhimento da taxa
de R$ 10,00 (dez reais)  através de guia de arrecadação, no Setor
de Licitações, sita o Paço Municipal localizado à Rua Nove de
Julho, nº690, Centro, ou pelo Tel: (15) 3543-9900 – ramal 9936,
de segunda a sexta-feira, das 09:00 às 11:00hs e das 13:00 às

16:00hs ou através do e-mail: editalcapaobonito@gmail.com .
Capão Bonito-SP, 18 de junho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- Prefeito Municipal –

LICIT AÇÕES/HOMOLOGAÇÕES

REF: TOMADA DE PREÇOS Nº 26/2014

Vistos, etc...
Considerando o fato de que nenhuma empresa apresentou-se para
a participação do presente certame a Comissão Permanente de
Licitações (COPEL), decidiu declarar a licitação DESERTO e
encaminhar os autos à apreciação do Exmo. Sr. Prefeito Munici-
pal para deliberação.

DECIDO acatar a decisão da COPEL em julgar DESERTO a
Tomada de Preços nº 26/2014.

Capão Bonito, 17 de junho de 2014.

Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -

REF: PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2014.

Vistos, etc...
O Pregoeiro Municipal ADJUDICOU  os itens nº 05, 06, 11, 17,
20, 23 e 27, com proposta no valor global de R$ 63.998,00 (ses-
senta e três mil e novecentos e noventa e oito reais), a empre-
sa licitante CARLOS EDUARDO GARCIA REFRIGERA-
ÇÃO/EPP, os itens nº 01, 02, 03, 04, 07, 08, 09, 10, 12, 13, 15,
16, 18, 19, 21, 22, 24 e 26,  com a proposta no valor global de
R$ 79.730,00 (setenta e nove mil e setecentos e trinta reais),
a empresa licitante MARIA  CONCEIÇÃO DE ARAÚJO/EPP,
os itens nº 14 e 25, com a proposta no valor global de R$
34.100,00 (trinta e quatro mil e cem reais), a empresa licitante
C16 COMÉRCIO DE INFORMÁTICA  LTDA/ME e os itens
nº28 e 29,  com a proposta no valor global de R$ 12.842,00
(doze mil e oitocentos e quarenta e dois reais), a empresa lici-
tante CLEBER PEDROSO DA COSTA/ME

Em consequência HOMOLOGO , para que produza seus efei-
tos, o julgamento procedido pelo Pregoeiro, juntamente com a
Equipe de Apoio do PP nº 48/2014.
Capão Bonito, 16 de maio de 2014.
Dr. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS
- PREFEITO MUNICIPAL -
CONTRATOS E ADITAMENT OS

Contrato nº 163/2014
DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 048/2014
Contratada: BANCO DO BRASIL S.A.
OBJETO: Contratação de estabelecimento bancário para pres-
tação de serviços especializados de pagamento diversos, por meio
de ordens bancárias eletrônicas, com utilização do Sistema OBN
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Ordens Bancárias de Estados e Municípios, junto à conta corren-
te mantida junto à Contratada, pelo do município de Capão Boni-
to.
Valor Global: R$ 500,00 (quinhentos reais).
Data de Assinatura: 03/06/2014.

Contrato nº 223/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 011/2014
Contratada: TCL TECNOLOGIA E CONSTRUÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços
de drenagem, guias, sarjetas, pavimentação em CBUQ, calçadas/
passeio público e sinalização viária horizontal/vertical, na Ave-
nida Laudelino Rolim, localizada na Vila Nova Capão Bonito,
para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 1.050.821,42 (um milhão e cinquenta mil oito-
centos e vinte e um reais e quarenta e dois centavos)
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 09/06/2014.

Contrato nº 225/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 012/2014
Contratada: VANGUARDA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS DE
CONSERVAÇÃO VIÁRIA  LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços
de drenagem, guias/sarjetas, pavimentação em CBUQ, calçadas/
passeio público e sinalização viária horizontal/vertical, em tre-
chos das Ruas Kantoko Iha e Eugenio Bento Chaves, localizada
na Vila Nova Capão Bonito, para a Secretaria Municipal de Pla-
nejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 467.149,35 (quatrocentos e sessenta e sete mil
cento e quarenta e nove reais e trinta e cinco  centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 09/06/2014.

Contrato nº 226/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 013/2014
Contratada: DNP TERRAPLANAGEM E PAVIMENTAÇÃO
FORESTO LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de serviços
de drenagem, guias/sarjetas, recapeamento asfáltico, pavimenta-
ção em CBUQ, calçadas e sinalização viária horizontal/vertical,
em trechos das Ruas Minas Gerais e Espirito Santo, localizada
na Vila Bela Vista, para a Secretaria Municipal de Planejamento,
deste Município.
Valor Global: R$ 670.384,17 (seiscentos e setenta mil trezentos
e oitenta e quatro reais e dezessete centavos).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 16/06/2014.

Contrato nº 228/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 020/2014
Contratada: SANEX SOLUÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de
instalação de 142 (cento e quarenta e duas) USI – Unidades Sani-
tárias Individuais, com fornecimento de material, nos Bairros:
Tomés, Ferreira dos Matos, Lemes, Pinhalzinho e Pinhal dos
Paulos, para a Secretaria Municipal de Planejamento, deste Mu-

nicípio.
Valor Global: R$ 581.490,00 (quinhentos e oitenta e um mil qua-
trocentos e noventa reais).
Vigência: 36 (trinta e seis) meses.
Data de Assinatura: 16/06/2014.

Contrato nº 229/2014
TOMADA DE PREÇOS N° 021/2014
Contratada: SANEX SOLUÇÕES LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a execução de obra de
instalação de 181 (cento e oitenta e uma) USI – Unidades Sanitá-
rias Individuais, com fornecimento de material, nos Bairros: Ana
Benta, Sítio Velho e Ferreira das Almas, para a Secretaria Muni-
cipal de Planejamento, deste Município.
Valor Global: R$ 741.195,00 (setecentos e quarenta e um mil
cento e noventa e cinco reais).
Vigência: 36 (trinta e seis) meses.
Data de Assinatura: 16/06/2014.

Contrato nº 232/2014
PREGÃO PRESENCIAL N° 057/2014
Contratada: OK DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS E PEÇAS
LTDA
OBJETO: Contratação de empresa para a aquisição de 02 (duas)
ambulâncias tipo Van/Furgão, para a Secretaria Municipal de
Saúde, deste Município.
Valor Global: R$ 115.500,00 (cento e quinze mil e quinhentos
reais).
Vigência: 12 (doze) meses.
Data de Assinatura: 06/06/2014.
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PODER JUDICIÁRIO
COMARCA DE CAPÃO BONITO/SP

PORTARIA N.º 04/2014

O Doutor DIOGO CORREA DE MORAIS AGUIAR, MM. Juiz de Direito da Vara da Infância e da Juventude da Comarca de
Capão Bonito, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, em especial, nos termos dos artigos 146, 149, inciso
I, alínea “b”, ambos do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n° 8.069 de 13 de julho de 1990), e,

I – CONSIDERANDO o princípio de proteção integral à criança e ao adolescente preconizado na Constituição da República
Federativa do Brasil, de 05/10/88, e na Lei Federal nº 8.069, de 13/07/90;

II – CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar a entrada, a permanência e a participação de crianças e adolescentes em
bailes ou promoções dançantes, boates ou congêneres, rodeios, festas espetáculos públicos, seus ensaios, certames de beleza
e afins, bem como a proibição da venda, entrega e fornecimento de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos, tendo em vista
a garantia e proteção das crianças e adolescentes, pessoas em formação e desenvolvimento;

III – CONSIDERANDO que todas as ações da família, do poder público e da sociedade devem levar em conta na interpretação
da lei os fins sociais, as exigências do bem comum, os direitos e deveres individuais e coletivos, a condição peculiar da criança
e do adolescente como pessoas em desenvolvimento, e, sobretudo o interesse superior das crianças e adolescentes;

IV – CONSIDERANDO que a liberdade de ir, vir e permanecer nos espaços públicos deve estar condicionada ao direito do
menor ao respeito e à dignidade, que incluem a inviolabilidade de sua integridade física, psíquica e moral;

V – CONSIDERANDO a necessidade de esclarecimentos quanto à exata compreensão dos dispositivos do Estatuto da Criança
e do Adolescente, a fim de prevenir a ocorrência de ameaça ou violação dos direitos das crianças e dos adolescentes;

VI – CONSIDERANDO que para os fins de proteção à criança e ao adolescente, a autoridade judiciária levará em conta, dentre
outros fatores:
a) os princípios estabelecidos no Estatuto da Criança e do Adolescente;
b) as peculiaridades locais;
c) o tipo de frequência habitual ao local;
d) a existência de instalações adequadas;
e) a adequação do ambiente a eventual participação ou frequência de crianças e adolescentes;
f) a natureza do espetáculo;

V - Considerando a necessidade de dar novas diretrizes à Portaria nº 01/2001 que disciplina as regras a serem respeitadas no
âmbito da Infância e Juventude da Comarca de Capão Bonito;

R E S O L V E:

I - PARTE GERAL

Art. 1º. Nos termos do art. 2º do Estatuto da Criança e do Adolescente, considera-se:
a) criança, a pessoa até doze anos de idade incompletos;
b) adolescente, entre doze e dezoito anos de idade.
Parágrafo Único. Considera-se ainda, também para os efeitos desta Portaria, responsável legal o pai, a mãe, o tutor ou guardião;
e acompanhantes os ascendentes, colateral maior (até o terceiro grau), avós, irmãos, tios – comprovado documentalmente o
parentesco, e qualquer pessoa maior de 18 anos autorizada por escrito por um dos pais da criança ou adolescente, com firma
reconhecida em cartório.

II - DO ALVARÁ PARA A REALIZAÇÃO DE EVENTOS DE QUALQUER NATUREZA COM A PARTICIPAÇÃO DE
MENORES

Art. 2º Os eventos de qualquer natureza de iniciativa pública ou privada, realizados em local público ou particular, como
espetáculos, festas, bailes, inclusive carnavalescos, e diversões abertas ao público em geral, com ou sem cobrança de ingresso,
desfiles, certames de beleza, peças teatrais e similares que pretendam a entrada, a frequência e/ou a participação de crianças e
adolescentes não poderão ser realizados sem prévia autorização do Juizado da Infância e da Juventude, sob pena de interrupção
do evento, com aplicação das sanções penais, cíveis e administrativas aos promotores do evento e demais responsáveis.

§ 1º O alvará será expedido gratuitamente, e deverá ser requerido com antecedência mínima de 10 (dez) dias antes do início do
espetáculo ou evento.

§ 2º O requerimento do Alvará deverá ser feito pelos responsáveis pelo evento e dirigido à autoridade judiciária, onde deverá
conter:
I – qualificação do requerente pessoa física ou jurídica promotora do evento;
II – descrição da realização do evento;
III – indicação do local do evento;
IV – horário de início e término do evento;
V – delimitação da faixa etária pretendida para acesso ao local.
VI - cópia de todo o material promocional veiculado para a publicidade do evento.

§ 3º O requerimento deverá estar instruído com:
I – documentos pessoais do requerente, se pessoa física;
II – contrato social, se pessoa jurídica.
III – anuência do proprietário ou responsável pelo estabelecimento onde ocorrerá o evento, em caso de locação para terceiros,
ou cópia do contrato de locação;
IV – declaração que indique o número de pessoas que cuidarão da segurança do evento, com a assinatura e qualificação completa
do responsável pela equipe, de acordo com a estimativa de público e quantidade de convites colocados à venda.
V– Cópia do contrato com a empresa de segurança, se pessoa jurídica especializada em segurança de eventos;
VI – Cópia do Alvará de funcionamento expedido pela Prefeitura Municipal.
§ 4º A não observância do prazo mínimo destinado ao processamento do pedido de alvará, acarretará o seu pronto indeferimento,
com a consequente proibição do ingresso de menores de 18 anos no evento.
 § 5º Recebido o pedido, será de pronto autuado e registrado pelo Ofício Judicial, independentemente de despacho, juntando-
se pesquisa de representações referentes a descumprimento de alvarás anteriores e, em seguida, abrindo-se vista ao Ministério
Público.

§ 6º Para o deferimento do alvará a autoridade judiciária poderá se valer de informações da autoridade policial, do corpo de
bombeiros, do Conselho Tutelar ou de qualquer outra autoridade, no que tange à existência de instalações adequadas,
peculiaridades locais, perfil dos frequentadores do recinto e adequação do ambiente condizente com a faixa etária do evento;

§ 7º Para a obtenção das informações descritas no parágrafo anterior e garantia da celeridade processual, poderão ser utilizados
todos os meios de comunicação disponíveis, como telefone, fax, email, entre outros, certificando-se nos autos as respostas, o
nome e breve qualificação de quem prestou as informações.

§ 8º O alvará será expedido em quatro (4) vias, ficando uma arquivada com o requerimento, uma no classificador especial, uma
entregue ao requerente e outra remetida ao comissariado para fiscalização do evento.

Art. 3º Os alvarás fixarão para cada caso concedido os limites etários e os horários permitidos para permanência de menores nos
eventos e deverão ser divulgados quando da publicidade do evento.

Art. 4º Os alvarás, original ou cópia legível, deverão ser mantidos em locais visíveis e à disposição da fiscalização, na entrada
do evento.

III – DA DESNECESSIDADE DO REQUERIMENTO DE ALVARÁ

Art. 5º É desnecessário o requerimento de alvará junto ao Juízo da Infância e da Juventude para os seguintes eventos:
I - festas e confraternizações em residências particulares;
II – festas, shows, espetáculos, teatros, confraternizações e congêneres realizados em estabelecimentos de ensino, cujo
entretenimento proposto seja de caráter eminentemente educativo ou cultural, voltado para alunos e seus familiares;
III - parques de diversões e circos destinados ao público infanto-juvenil;
IV – realizados em qualquer estabelecimento quando estiverem destinados exclusivamente a cerimônias e festas religiosas,
festas juninas, confraternizações natalinas, comemoração de aniversários, casamentos ou formaturas.

Parágrafo único. A desnecessidade do alvará para realização do evento não desobriga seus organizadores ao cumprimento das
demais exigências do Poder Público e a todos participantes de um modo geral a observarem as regras de proteção, os limites
e as restrições contidos no Estatuto da Criança e do Adolescente, demais legislação e normas.

IV - DOS LOGRADOUROS PÚBLICOS, RUAS E PRAÇAS

Art. 6º À criança e ao adolescente é assegurado o acesso e permanência em logradouros públicos, ruas e praças.

§ 1º Independentemente do horário, a criança e ou adolescentes encontrados em logradouros públicos, ruas ou praças em grave
e eminente risco físico ou social, serão encaminhados a seus pais ou responsáveis legais, mediante termo de responsabilidade,
ocasião em que será esclarecido o motivo da medida protetiva e ciência sobre a necessidade de melhor orientação e fiscalização
das atividades do menor.

§ 2º Na situação prevista no parágrafo anterior, não sendo localizados os pais ou responsáveis legais, as crianças e os
adolescentes serão encaminhados ao Conselho Tutelar, até que os pais ou responsáveis legais lhes retomem a autoridade
mediante termo de responsabilidade.

§ 3º Os pais ou responsáveis pela criança ou adolescente encontrado na situação do parágrafo anterior serão responsabilizados
nos termos do art. 249 do Estatuto da Criança e do Adolescente, assim como no termos do art. 247 do Código Penal.

V - DOS DIVERTIMENTOS ELETRÔNICOS, LAN HOUSES, JOGOS E CASAS DE APOSTAS

Art. 7º Nas lan houses e nos estabelecimentos comerciais que explorem divertimentos eletrônicos, permite-se o ingresso e a
permanência de crianças e adolescentes, nos seguintes horários e idades:
I – criança, até às 22 (vinte e duas) horas;
II – adolescente, até às 24 (vinte e quatro) horas.
Parágrafo único. Será excluído da permissão contida neste artigo o menor encontrado em dias e horário de aula.

Art. 8º Se a lan house ou o estabelecimento destinado a divertimentos eletrônicos comercializar bebidas alcoólicas, fica
proibida a entrada e a permanência de menores de 18 anos.

Art. 9º Os estabelecimentos que explorem jogos de azar ou de apostas, bem como jogos de sinuca, bilhar e congêneres, deverão
providenciar para que menores de 18 anos não tenham acesso a tais jogos.

Art. 10. Os responsáveis pelas lan houses e pelos estabelecimentos que explorem comercialmente divertimento eletrônico
deverão manter um cadastro atualizado contendo os dados pessoais de seus usuários menores, o local e horário de suas aulas,
bem como fixarão em local visível os horários e faixas etárias estabelecidos nesta portaria.

VI - DOS CLUBES, BARES, BOATES, DISCOTECAS, RESTAURANTES, LANCHONETES E CONGÊNERES

Art. 11. O ingresso e a permanência de crianças e adolescentes desacompanhados de seus pais ou responsáveis em clubes,
bares, boates, discotecas, restaurantes, lanchonetes ou qualquer outro estabelecimento que comercialize, entregue ou distribua
bebidas alcoólicas para consumo no local serão permitidos somente nos seguintes horários e faixas etárias:
I – crianças, até às 22 (vinte e duas) horas;
II – adolescentes, até às 24 (vinte e quatro) horas.

§1º. Se os estabelecimentos mencionados neste artigo adotarem o sistema open bar ou free bar, que permitem o livre acesso
a bebidas alcoólicas, é vedada a entrada e a permanência de menores de 18 anos.

§2º. Os estabelecimentos mencionados neste artigo poderão requerer alvará judicial que permita a entrada e a permanência de
crianças e adolescentes, desacompanhados de seus responsáveis legais, além dos horários fixados nos incisos I e II.

§3º. Observar-se-á para o requerimento e concessão de alvará judicial, a que se refere o parágrafo anterior, as disposições dos
artigos 2º a 4º desta portaria.

Art. 12. É vedado o acesso e a permanência de menores de 18 anos em shows e espetáculos de natureza erótica.

Art. 13. Os responsáveis pelos estabelecimentos mencionados neste capítulo fixarão em local visível os horários e faixas etárias
estabelecidos nesta portaria.

VI - DOS ESTÁDIOS, GINÁSIO, CLUBES, ASSOCIAÇÕES

Art. 14. Não será permitida a entrada de crianças, com menos de dez anos, desacompanhadas dos pais ou pessoa maior que por
ela se responsabilize, em estádios, ginásios e campos desportivos, salvo para realização de atividades educacionais, físicas ou
recreativas desenvolvidas pelas escolas ou pela Prefeitura.

Art. 15.  A participação de crianças e adolescentes com menos de 16 anos em atividades e eventos esportivos dependerá da
autorização expressa dos pais ou responsável legal.

Art. 16. O responsável pelos Estádios e Ginásios deverá verificar e zelar por condições absolutas de segurança das crianças,
adolescentes, participantes ou expectadores, devendo adotar medidas para desestimular a violência nesses locais.

VIII - DA  PROIBIÇÃO DE VENDA, FORNECIMENTO E DA ENTREGA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES
DE 18 ANOS

Art. 17. É proibido vender, fornecer ainda que gratuitamente ou entregar de qualquer forma bebidas alcoólicas a menores de 18
(dezoito) anos.
Parágrafo único. Esta proibição afeta estabelecimentos, entidades, recintos comerciais ou de qualquer natureza, e qualquer outro
local, inclusive de natureza residencial, onde esteja sendo realizadas festas, confraternizações ou qualquer tipo de aglomeração
de pessoas.

Art. 18. Todo estabelecimento comercial ou evento que venda, forneça ou entregue bebidas alcoólicas deverá colocar em lugar
visível um cartaz com os dizeres:

“É PROIBIDO VENDER, FORNECER OU ENTREGAR BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS”.

IX - DAS SANÇÕES

Art. 19. Deixar o responsável, o organizador ou proprietário pelo estabelecimento ou pelo local onde se encontram menores
de 18 (dezoito) anos de observar o que dispõe esta portaria sobre a proibição e afixação de avisos ao público, implicará na
imposição das penalidades previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente, ou seja, multa de três a vinte salários-mínimos,
aplicada em dobro em caso de reincidência (ECA, art. 249), além de incorrer no crime previsto no art. 243 deste Diploma
Legal, cuja pena é de detenção, de dois a quatro anos, e multa, se o fato não constituir infração mais grave.

Art. 20. Impedir ou embaraçar a ação da autoridade judiciária, do membro do Conselho Tutelar ou do Ministério Público, no
exercício de suas funções de fiscalização do cumprimento das normas de proteção à criança ou adolescente, insertas nesta
portaria, constitui o crime tipificado no art. 236 do Estatuto da Criança e do Adolescente, sujeitando-se o infrator a pena de
detenção de seis meses a dois anos.

X - DOS PROCEDIMENTOS

Art. 21. Para fins de constatação da menoridade e de comprovação de que a criança e o adolescente estão realmente
acompanhados de seus pais ou de seus responsáveis legais, os responsáveis pelos estabelecimentos citados nesta portaria
deverão exigir a apresentação de documentos de identidade do menor e de seu responsável.
Parágrafo único. Aquele que se recusar a apresentar ou não estiver portando o documento solicitado deverá ser retirado do
estabelecimento com o auxílio de força policial, se necessário.

Art. 22. Incumbe ao Poder Público e à sociedade fiscalizar o cumprimento desta portaria e das normas de proteção à criança e
ao adolescente contidas no Estatuto da Criança e do Adolescente, podendo qualquer pessoa comunicar à Vara da Infância e
Juventude da Comarca de Capão Bonito o descumprimento das regras estabelecidas nesta Portaria.

Art. 23. As autoridades civis e militares deverão prestar, quando solicitadas, toda a assistência ao Juízo da Infância e da
Juventude, à promotoria e ao Conselho Tutelar, para que as determinações legais e judiciais sejam cumpridas.

Art. 24. O descumprimento das determinações contidas nesta portaria constitui infração administrativa, sem prejuízo de
sanções de outra natureza, e punível na forma do Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei n. 8.069/90).

Art. 25. O Juiz da Infância e da Juventude, o Promotor de Justiça da Infância e da Juventude, os Conselheiros Tutelares, os
servidores do judiciário e da promotoria, as autoridades policiais e seus agentes, exibindo suas credenciais, têm livre acesso
a qualquer dependência dos locais referidos nesta Portaria.

Art. 26. Ficam autorizados os integrantes dos Conselhos Tutelares da Comarca a elaborarem de auto de infração, em que se
especificará a natureza e as circunstâncias da infração e será assinado por duas (02) testemunhas, no caso de descumprimento
da portaria, nos termos do art. 194 e seguintes da lei 8.069/90.

Art. 27. Esta Portaria será afixada em local visível do Fórum, encaminhando-se cópia ao Excelentíssimo Senhor Corregedor
Geral da Justiça, à Promotoria de Justiça, à Autoridade Policial, ao Comandante da Polícia Militar, ao Conselho Tutelar, ao
Prefeito Municipal ao Presidente da Câmara Municipal, à OAB local, às entidades que promovem atividades dançantes, aos
clubes  e ao Secretário Municipal de Educação para que este tome providências incumbindo a rede de ensino pública e privada
deste município, através de suas respectivas diretorias, a divulgarem os principais pontos desta portaria aos seus alunos e
também aos pais e responsáveis.

Art. 28. Remeta-se cópia desta Portaria à imprensa local escrita para que seja publicada por 06 (seis) periódicos consecutivos
e à radio local para que anuncie 03 (três) vezes ao dia em sua programação o teor dos artigos 1º, 7º ao 10, 11 ao 13 , 14,15,
18 e 26 desta Portaria, durante 03 (três) meses.

Art. 29. Fica expressamente revogada a Portaria nº 01/01 deste Juízo, a partir da vigência desta portaria.

Art. 30. Esta portaria entrara em vigor a partir de 09 de maio de 2014.

Publique-se e Cumpra-se.

Capão Bonito, 18/06/2014 de 2014.

DIOGO CORREA DE MORAIS AGUIAR
Juiz da Infância e da Juventude
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SECRETARIA  MUNICIP AL DE EDUCAÇÃO
PROCESSO SELETIVO Nº003/2014
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DOS

GABARIT OS DAS PROVAS OBJETIVAS
REALIZADAS EM 15 DE JUNHO DE 2014
TODOS OS EMPREGOS TEMPORÁRIOS

A Comissão para o acompanhamento e monitoramento
do Processo Seletivo nº 003/2014, instituída pela Portaria nº
392/14 de 29 de maio de 2014, no uso de suas atribuições legais,

TORNA PÚBLICO  a divulgação dos Gabaritos das
Provas Objetivas, realizadas em 15 de junho de 2014, referentes
ao Processo Seletivo nº 003/2014, para o preenchimento de va-
gas para os empregos temporários e emergenciais de: PROFES-
SOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, PROFESSOR DE ENSINO
FUNDAMENTAL (PEB-I E PEB-II), de acordo com a Lei nº
3869/2014 de 02 de Janeiro de 2014 e Decreto nº 053/14 de 29
de maio de 2014, conforme abaixo:
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COPA DO MUNDO – A
prefeitura de Capão Bonito, atra-
vés da Secretaria Municipal de
Cultura, Esporte e Turismo,
disponibilizou um telão na Praça
Rui Barbosa para que os torcedo-
res possam acompanhar os jogos
da seleção na Copa do Mundo.

Além do telão, foi feita uma
decoração especial para festejar a
Copa Brasileira.

Um bom número de torce-
dores aprovou a iniciativa e esteve
acompanhando o jogo e a vitória
do Brasil na estreia por 3 a 1 e de

Prefeitura disponibiliza telão para
torcedores nos jogos da seleção

virada sobre a Croácia na última
quinta-feira, 12.

“Foi difícil, com gol contra
no início, mas sabíamos que o Bra-
sil iria vencer no final. Torcer jun-
to assim com outras pessoas é mais
empolgante”, destacaram torcedo-
res.

Expediente na prefeitura
– Através do decreto nº 55/2014,
também foi estabelecido horários
especiais de expediente nas repar-
tições públicas municipais, nos dias
de jogos da Seleção Brasileira.

Assim como na última quin-

ta-feira, 12/06, nos próximos dias
17 e 23 o expediente será das 8 às
13 horas. Os serviços municipais
de Vigilância Patrimonial, Creches,
Serviço Funerário, Serviços de

Trânsito, SOS Criança, Coleta de
Lixo e Centros de Saúde), cujas
atividades não possam sofrer in-
terrupção, deverão funcionar nor-
malmente.

Jogo: torcedores fizeram a festa na primeira
vitória do Brasil na praça Rui Barbosa

Secretaria de Cultura, Esporte e Turismo fez decoração especial

AGRUPAMENTO-29 COMÉRCIO VAREJISTA ALIMENT OS
LICENÇA FUNCIONAMENTO INICIAL
PROTOCOLO:-362/14-PROCESSO:-10203-049/14-MARCELO
KAZUYUKI MIY ATA-ME (LANCHONETE) RUA FLORIANO PEIXOTO,
298 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CWEVS:-351020301-561-000042-0-3 DIA
11/06/2014
PROTOCOLO:-481/13-PROCESSO:-10203-065/13- GRAZIELA
APARECIDA  DO NASCIMENT O-ME (MERCEARIA) RUA JOÃO COR-
DEIRO DE MIRANDA,120 JD. VALE VERDE CAPÃO BONITO/SP CEVS:-
351020301-471-0000131-0-2 DIA 11*06/2014
INDEFERIMENTO -= ALIMENT OS
PROTOCOLO:-159/14-PROCESSO:-10203-029/14- PAULA  MARTINA
DE ALMEIDA  VELASCO-MEI (F ABRICAÇÃO ALIMENT OS) RUA SIL-
VA JARDIM, 522 CENTRO CAPÃO BONITO/SP CEVS:-351020301-562-
0000128-0-1 DIA  11/06/2014
AUTO DE INFRAÇÃO ADVERTENCIA
PROTOCOLO:-397/14-PROCESSO:-10203-043/14- GRAZIELA
APARECIDA  DO NASCIMENT O-ME (MERCEARIA) RUA JOÃO COR-
DEIRO DE MIRANDA, 120 JD. VALE VERDE CAPÃO BONITO/SP – AIF-
ADVERTENCIA 415 DO DIA 11/06/2014
TERMO INUTILIZAÇÃO MEDICAMENTOS
PROTOCOLOS:- 171/14 E 391/14 –PROCESSO:-10203-054/14- SANTA
CASA DE MISERICÓRCIA  DE CAPÃO BONITO  (FARMÁCIA) RUA
AUTA DE CAMARGO LIRIO, 51 CENTRO CAPÃO BONITO/SP  TIM- 395
DE 16/05/2014
PROTOCOLO:-413/14-PROCESSO:-10203-125/07 – ALIANA  CONCEI-
ÇÃO RIBEIRO DE MIRANDA  CAPÃO BONIT O-ME (FARMÁCIA) RUA
24 DE FEVEREIRO 401 CENTRO CAPÃO BONITO/SP TIM-277 DO DIA21/
02/2014
AUTORIZAÇÃO VENDA MEDICAMENTOS PORTARIA 344- C1
PROTOCOLO:-136/14-PROCESSO:-10203-068/13 – DROGARIA EX
LTDA (DROGARIA) PRAÇA  RUI BARBOSA, 483 CENTRO CAPÃO BO-
NITO/SP CEVS:-351020301-477-000037-0-0 AUTORIZADO DIA 25/02/2014
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RECUPERAÇÃO DE
RUAS – Após alguns dias de in-
tensas chuvas, a Prefeitura Muni-
cipal, através da Secretaria Muni-
cipal de Obras, intensificou as ope-
rações de tapa-buracos em vários
pontos da cidade.

De acordo com a Secreta-
ria Municipal de Obras, o
cronograma de serviços elaborado
abrange praticamente todos os
bairros.

Recapeamento - Depois de
acelerar toda a parte burocrática
com apresentação de leis, docu-
mentos e projetos detalhados, a
prefeitura de Capão Bonito deve
começar em breve com financia-
mento da Agência Desenvolvimen-
to Paulista – Desenvolve São Pau-
lo o recapeamento asfaltíco de 160
ruas e avenidas.

Será o maior Programa de
Recuperação de Ruas e Avenidas
da história do município.

Operações tapa-buracos são intensificadas
em vários pontos da cidade

Operação tapa-buracos

INSCRIÇÕES - O Concur-
so Tempos de Escola, realizado
pela Fibria, por meio do  Instituto
Votorantim, em parceria com o Mi-
nistério da Educação (MEC) e o
Canal Futura, já está com inscri-
ções abertas em Capão Bonito e
Itapeva, com o tema “Nossa cida-
de também ensina. A educação
está em todos os lugares”. A 6ª
edição do Concurso Tempos de
Escola é direcionada aos alunos da
rede pública do ensino fundamen-
tal e médio, além da Educação de
Jovens e Adultos – EJA.

Os alunos do 4º, 5º e 6º ano
do ensino fundamental e da Edu-
cação de Jovens e Adultos  irão
trabalhar o subtema “Venha conhe-
cer a minha terra”; já os estudan-
tes do 7º, 8º e 9º ano vão traba-
lhar o tema “Pessoas da minha ci-
dade”. Já os alunos do 1º, 2º e 3º
ano do ensino médio vão escrever
textos com a temática “Minhas
aprendizagens na cidade e na es-

Concurso Tempos de Escola está
com inscrições abertas

cola”. Para categoria, a proposta é
escrever a biografia de um perso-
nagem da localidade,  com o tema:
“Venha conhecer a minha terra”.

As inscrições podem ser fei-
tas pelo site
www.blogeducacao.org.br até 10
de julho e os vencedores serão
conhecidos em setembro.

Cidades participantes do
Concurso Tempos de Escola em
2014 - Além dos 15 municípios
participantes do PVE em 2014,
outros dois, Barra Mansa/RJ e
Itapeva/SP, participam somente do
Concurso Tempos de Escola.

Anita Garibaldi/SC;
Aracruz/ES; Barra Mansa/RJ; Ca-
choeira/BA; Candeias do Jamari/
RO; Capão Bonito/SP; Conceição
da Barra/ES; Itapeva/SP; Jaboatão
dos Guararapes/PE; Niquelândia/
GO; Paulista/PE; Primavera/PA;
Resende /RJ; Rio Branco do Sul/
PR; Selvíria/MS; Três Marias/MG
e Vazante/MG.
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DUPLICAÇÃO  – Apesar
das chuvas que caíram nos últimos
dias, as obras de duplicação da en-
trada da cidade, trecho de 2,5 qui-
lômetros entre a rodovia Francis-
co da Silva Pontes (SP-127) e a
avenida Capitão Calixto, com in-
tervenções entre os km 213,15 ao
215,9 - rotatória de ligação com a
Plácido Batista da Silveira e Lucas
Nogueira Garcez, seguem dentro

Apesar das chuvas, duplicação da entrada
da cidade segue dentro do cronograma

do cronograma estipulado pela
empresa DNP Terraplanagem e
Pavimentadora.

Parte da nova pista já rece-
beu o asfalto base depois de um
processo especial de compactação,
terraplanagem e uso de solo cimen-
to.

A pista antiga, também re-
cebeu um recapeamento que já
melhorou as condições de

trafegabilidade.
Segundo técnicos da DNP

uma atenção especial está sendo
dada aos trabalhos de tubulação e
drenagem para execução do traça-
do da nova pista em novos trechos.

O primeiro estágio da du-
plicação priorizou o trecho onde
não havia desapropriações de áre-
as.

O investimento na duplica-

ção está estimado em R$ 11,6 mi-
lhões.

De acordo com o contrato,
a DNP tem um prazo de oito me-
ses para a execução dos serviços,
portanto até o final deste ano a
duplicação deve estar concluída.

O projeto é um dos maio-
res investimentos públicos realiza-
dos no município com recursos do
Governo de São Paulo.

Parte da nova pista já com asfaltamento base

Obras em rotatória
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MEIO AMBIENTE - En-
tre os dias 2 a 6 e 14 e 15 de ju-
nho, a parceria formada entre a
Secretaria de Agropecuária e Meio
Ambiente e o Instituto de Desen-
volvimento Ambiental Sustentável
- IDEAS , realizaram a VII Sema-
na do Meio Ambiente Integrada
2014. Neste ano varias ações so-
bre a preservação e
conscientização ambiental foram
abordadas, com o tema principal a
“Coleta Seletiva e Racionalização
do Uso da Água”. O evento que-
brou recordes a favor da nature-
za, onde centenas de pessoas par-
ticiparam das atividades. Nos dias
2 a 6 de junho, durante a semana
inteira, nos períodos da manhã e
tarde, foram realizados no auditó-
rio da Escola Oscar Kurtz
Camargo atividades visando aten-
der alunos da própria escola e da
escola Jacyra Landim Stori, e tam-
bém adolescentes do Programa
Pró-Jovem. Foram abordados os
conceitos de sustentabilidade e
meio ambiente, de modo que os
participantes compreendessem de
fato o seu significado e como
aplicá-lo de forma correta no dia a
dia. Nestes dias realizou-se o “Cine
Ambiental”, onde foram projetados
diversos vídeos de faixas etárias
diferentes para os participantes e
no intervalo de cada vídeo  havia
uma interação entre os
organizadores do evento e o pú-
blico, debatendo as questões
ambientais e confrontando-as com
a realidade de Capão Bonito.

No local também foi insta-
lado provisoriamente o “Espaço de
Educação Ambiental”. Este espa-
ço encontra-se instalado na Bibli-
oteca Municipal de Capão Bonito.
O espaço trouxe mais conhecimen-
to aos participantes através dos li-
vros, com uma grande variedade
de temas ambientais. Aproximada-
mente 250 alunos por dia partici-
param do evento. Já no sábado,
14 de junho, em continuidade do
evento, foi realizado uma exposi-
ção na Praça Rui Barbosa. Foram
montados estandes e divulgações
de trabalhos em diversas áreas.
Participaram neste dia além da
Secretaria de Agropecuária/Meio
Ambiente e IDEAS, organizadores
do evento, o ICMBIO – Floresta

VII Semana do Meio Ambiente integrada
reuniu centenas de pessoas

Nacional de Capão Bonito, Fun-
dação Florestal – Parque Estadual
Intervales; APTA – Agencia
Paulista de Tecnologia e
Agronegócios; GVCC – Grupo
Voluntário de Combate ao Câncer,
Vigilância Sanitária, SABESP,
Evandro (Pico das Conchas) e As-
sociação do Bairro Pinhalzinho,
cada um divulgando várias ações,
trabalhos, projetos, que ficaram a
exposição da sociedade, como
campanha de combate a dengue,
incentivo ao turismo, doação de
mudas, vendas de produtos
artesanais, pegada ecológica e o
Cadastro Ambiental Rural – CAR.

Foi designado um local para
a realização de uma pré-inscrição
e agendamento para posteriormen-
te fosse realizado o cadastro, ti-
rando todas as dúvidas necessári-
as aos interessados. Encerrando a
VII Semana do Meio Ambiente
Integrada, já no dia 15 de junho,
último domingo, com a ajuda da
AMABE, foi realizada a
arborização do Bairro Boa Espe-
rança. Exatamente 63 árvores na-
tivas foram plantadas. O evento
contou com uma grande
mobilização no bairro, em parce-
ria com a Igreja Comunidade Cris-
tã de Capão Bonito, vários jovens
e adultos liderados por pastores,
se apresentaram pintados de pa-
lhaços fazendo a alegria de toda
criançada, onde cada criança ado-
tou uma árvore e nela foi coloca-
da uma placa de identificação com
os seus nomes, e explicado todo
cuidado em manter as árvores e a
importância da arborização urba-
na. Segundo o diretor de Meio
Ambiente Reinaldo Junior Buiu,
estima-se que o público atendido
durante toda a Semana do Meio
Ambiente, foi entorno de 1600
pessoas, entre eles, alunos, jovens
adolescentes, professores, volun-
tários, entre outros.

“As ações da semana foram
muito produtivas. A população de
forma geral interagiu bem com a
proposta do evento que era mos-
trar que desenvolvimento e
sustentabilidade podem caminhar
juntos, todos nós cidadãos pode-
mos ajudar a construir um mundo
sustentável a partir do conhecimen-
to aliado a preservação”, destacou

o diretor de Meio Ambiente. A Se-
cretaria de Agropecuária e Meio
Ambiente deixa os agradecimentos
a todos os envolvidos que se dedi-

Cine Ambiental realizado no Auditório da escola Oscar Kurtz Camargo

Diretor de Meio Ambiente Palestrado sobre a importância da preservação ambiental

Evento na Praça Rui Barbosa, “VII Semana do Meio Ambiente Integrada”

caram ao máximo para que o even-
to acontecesse, em especial ao Insti-
tuto IDEAS pelo sucesso da parceria
formada em prol ao meio ambiente.

Espaço da pré-inscrição do
Cadastro Ambiental Rural

Pessoas na ação de arborização do Bairro Boa Esperança

       Criança adotando uma
muda com o nome de

identificação na placa
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JARDIM BOA ESPE-
RANÇA – A prefeitura de Capão
Bonito pretende inaugurar a cre-
che “Cristiano Lucas Ferreira” en-
tre agosto ou setembro.

A Secretaria Municipal de
Educação está finalizando a com-
pra de materiais eletrônicos e mó-
veis para a nova creche.

O equipamento público de
educação está pronto.

Localizada na avenida José
Miguel Ferreira, no Jardim Boa
Esperança, a creche atenderá 50
crianças.

Ela recebeu o nome do ilus-

Creche do Jardim Boa Esperança
será inaugurada entre agosto ou setembro

tre menino que morava no bairro,
filho do presidente da Associação
de Moradores (AMABE),
Cristiano Ferreira, que faleceu em
acidente nas proximidades do bair-
ro.

“Luquinha” como era mais
conhecido se destacou pela solida-
riedade, ajudando vizinhos em si-
tuações difíceis como um incên-
dio que destruiu uma casa.

A creche tem a mesma qua-
lidade e projeto das que serão inau-
guradas na Vila Nova Capão Bo-
nito e Jardim Alvorada.

A construção da creche do

Boa Esperança foi definida atra-
vés da tomada de preços nº 17/
2012, que teve como vencedora a
empresa Constrói Ltda – EPP.

A prefeitura investiu R$
1.378.253,05 na obra.

Praça – Além da nova cre-
che, a prefeitura também preten-
de inaugurar a nova praça do bair-

ro que também está sendo finali-
zada.

O novo espaço de lazer faz
parte do Projeto e Urbanização do
Bairro que prevê novas etapas de
moradias, asfaltamento de ruas,
construção da creche e também de
um galpão para fomentar a gera-
ção de emprego e renda.

Creche Municipal “Cristiano
Lucas Ferreira”

Nova praça também
sendo finalizada
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COPA PODER EXECU-
TIV O DE FUTSAL – A III Copa
Poder Executivo de Futebol de
Capão Bonito realizou sua 8ª ro-
dada no último domingo, 15/06.

Quatro jogos deram
sequência ao campeonato que vem
tendo uma ótima média de gols e
sempre trazendo bons jogos nas
manhãs e tardes de domingo.

O grande destaque da roda-
da veio da zona rural. O Machado
sobrou em campo e goleou o
Tottenham por 6 a 0.

Na sequência, River Plate
de Buri e Ribeirão dos Cruzes B
fizeram uma partida mais equili-
brada. O Time Buriense venceu
por 2 a 1.

No terceiro jogo, Ribeirão
Grande superou o Proença por 2
a 1.

Fechando a rodada, o Inde-
pendente conquistou mais uma vi-
tória ao vencer a boa equipe do
Colorado/Valência também por 2
a 1.

Atuaram na arbitragem
Diego, Augusto Venturelli e
Denilson Costa (Gauchinho).

Machados goleia Tottenham
e é destaque da rodada

Próxima rodada
A 9ª rodada acontecerá neste domingo, 22/06, com os seguintes jogos:
9 h B. Vista / Padaria Ferraz X Botafogo
11 h Cruzeiro X B. Esperança/AMABE
13 h Ribeirão dos Cruzes A X Tottehran
15 h AA Buri X Ribeirão Cruzes B

River Plate superou o Ribeirão dos Cruzes em partida equilibrada

SECRETARIA  DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
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MELHOR CAMINHO –
A recuperação dos principais aces-
sos rurais do município foi inten-
sificada.

Frentes de recuperação es-
tão atuando em vários pontos da
zona rural.

Durante a semana a Secre-
taria Municipal de Obras e Servi-
ços esteve executando recupera-
ções nos acessos dos Bairros Sítio
Velho, Frei Bento, Pirina e Cor-
deiros.

As ações seguem um
cronograma de serviços elaborado
pela prefeitura com base em pedi-
dos de moradores e Associações
de Produtores.

Além de garantir melhores
condições de trafegabilidade no
campo, o objetivo também é man-
ter a segurança do transporte de
alunos com estradas patroladas e
cascalhadas.

“Queremos aproveitar o
período de inverno que está co-
meçando, quando há uma redução
da precipitação pluviométrica (chu-
vas) para ampliar as recupera-
ções”, destacou a Administração
Municipal.

Prefeitura recupera acessos rurais dos
 Bairros Sítio Velho, Frei Bento, Pirina e Cordeiros

Acessos recuperados em vários
bairros nos últimos dias
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